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li Prefeitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

AVISO DE DISPENSA DE LICITA ÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA 
. N° 75, INCISO 11 DA LEI14.133/2021. 

O Município de Jardim, atravé da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, em 
conformidade com Art. 75, inciso 11 da Lei Federal n.0 14.133/2021, torna público aos interessados que a 
administração municipal pretende alizar a contratação de serviços para execução de roçada manual e 
recuperação de cercas das estrada vicinais, junto à Secretaria de Infraestrutura do Município de Jardim/CE, 
podendo eventuais interessados ap sentarem Propostas de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
desta Publicação, oportunidade em ue a administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação a Proposta de Preços: 23 de Agosto de 2024 até 23:59horas. 

O Termo de Referência e seus exos do Aviso de Dispensa Eletrônica - Contratação Direta estarão 
disponíveis no Site Oficial do Muni ípio de Jardim (www.jardim.ce.gov.br), na Plataforma Eletrônica Portal 
de Licitações (www.com ras'ardi ceara.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br/pncp/pt-br) e no Fia lógrafo da Prefeitura (quadro de Avisos e Publicações). 

Informações poderão ser obtidas n Sala do Setor de Licitações, sito a Rua Leonel Alencar, 370, Centro, no 
horário das 08:00h às 12:00h de se unda a sexta-feira. 

Jardim/CE, 20 de Agosto de 2024. 

Matheus~ de Oliveira 
Agente de Contratação 

Portaria n° 0302028-23-GP 

Rua Leonel lencar n° 347, Centro, CEP: 63.290-000- Jardim- Ceará 
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Pretbitura Municipal de Jardim r Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
DISPENS ~ ELETRÔNICA N.0 2024.08.20.1 

Torna-se público que o Município de , rdim/CE, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura, realizará 
Dispensa Eletrônica, na hipótese do art 75, inciso I, nos termos da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2 21 e demais legislações aplicáveis. 

Data da Sessão: 26/08/2024 
Link: http://comprasjardimceara.com.br/ 
Horário da Fase de Lances: 08h30 às 14 n30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas s referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) e, 
dessa forma, serão registradas no sisten a eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

e DA FORMALIZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
Link: http://comprasjardimceara.com.br/ 
E-mail: Licitacaodejardim@gmail.com 

1· DO OBJETO 
1.1 - O objeto da presente dispensa a escolha da proposta mais vantajosa visando a contratação de 
serviços para execução de roçada man ai e recuperação de cercas das estradas vicinais, junto à Secretaria 
de Infraestrutura do Município de Jardi ~/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e se s anexos. 

2 • DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1 - A participação no presente, se dar mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões, disponível no endereço eletrônic ) http://comprasjardimceara.com.br/ 
2.2 - O fornecedor é o responsável por ualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não c bendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por e 3ntuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.3- Não poderão participar desta dispe sa os fornecedores: 
2.3.1- que não atendam às condições d ste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham r presentação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou ju cialmente; 
2.3.3 -que se enquadrem nas seguintes ~edações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto b~ ico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços u fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em cons rcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor c projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capita com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços u fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se e contre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi impos a; 
d) aquele que mantenha vínculo de nc ureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade cor ratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão c p contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até p terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controlada5 ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

Rua Leonel Alencar. n° 147- Centro- .Tardim/CF- CFP: 61.290-000 



Pref~itura Municipal de Jardim 
f Governo Municipal 

P~-tl:t"tTl:R,·\ 
l\1l 'J',;l( "II'AL '" J_,\RUI\1 

n pessoa física ou jurídica que, nos 5 ( 
judicialmente, com trânsito em julgado, 
condições análogas às de escravo ou 
trabalhista. 

CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

nco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
r exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
r contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do p jeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.3.3.2- Aplica-se o disposto na alínea " também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que d vidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor. 
2.3.4- Organizações de Sociedade Civil e Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no 
746/2014-TCU-Pienário). 

3 · DO INGRESSO NA DISPENSA ELE RÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1 - O ingresso do fornecedor na dis uta da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, apó a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de ispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelec os no sistema, anteriormente à abertura do procedimento. 
3.3- Todas as especificações do objeto ntidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarão nclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e q isquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos serviços ou na entrega do produto. 
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto n proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não Ih assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretext 
3.5 - A apresentação das propostas im ica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe Termo de Referência/Projeto Básico e este Aviso de Dispensa 
Eletrônica, assumindo o proponente o c mpromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, f rramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratu I, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6 - Uma vez enviada a proposta no s tema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, 
até a data e horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.7 - No cadastramento da proposta ini I, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguin s declarações: 
3.7.1 -que inexistem fatos impeditivos ra sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.7.2- que cumpre os requisitos estab ecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido stabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.7.3 - que está ciente e concorda c as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos; 
3.7.4- que assume a responsabilidade elas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
3.7.5 - que cumpre as exigências de r erva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 9 da Lei n° 8.213/91. 
3.7.6 -que não emprega menor de 18 a os em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 1 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

4 • DA FASE DE LANCES 
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4.1 - A partir das 08:30h da data esta lecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema p a o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fo ecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatament informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo alor global. 
4.3 - O fornecedor somente poderá of ecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer la es sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao me r por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como "lances intermediários" p ra os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.4- Havendo lances iguais ao menor j ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
4.5- Caso o fornecedor não apresente I ces, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 - Durante o procedimento, os torne dores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do for cedo r. 
4.7 - Imediatamente após o término do azo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos la es, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1 -O encerramento da fase de lan socorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorroga o e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5 • DO JULGAMENTO DAS PROPOST S DE PRE O 
5.1 - O critério de julgamento adotado s rá o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e se s Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2 - Encerrada a fase de lances, será rificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à comp tibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3- No caso do preço da proposta ve edora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajos 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada ntraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta co preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feita om os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro coloca o, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço m imo definido para a contratação. 
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a egociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
Dispensa Eletrônica. 
5.4 - Estando o preço compatível, ser solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último la e. 
5.5 - O prazo de validade da propost não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.6- Será desclassificada a proposta ve 
5.6.1 -contiver vícios insanáveis; 
5.6.2- não obedecer às especificações écnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em 
seus anexos; 
5.6.3 - apresentar preços inexequív · ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade d onstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5- apresentar desconformidade co quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou 
seus anexos, desde que insanável. 

-------------------------4-----------------------------------
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5.7 - Serão consideradas inexequíveis propostas apresentadas com valores inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela A inistração, nos termos do§ 4° do art. 59 da Lei 14.133/2021 e da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2 2. 
5.8 - Será exigida garantia adicional do I itante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administra o, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigi is de acordo com a Lei. 
5.9 - Erros no preenchimento da plani a não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornec dor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
5.9.1 - O ajuste de que trata este dispo itivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 
5.1 O - A proposta final deverá ser apr sentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance, 
redigida em idioma nacional, sem cot ões alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser 
datada e assinada pelo representant legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente 
identificados, contendo identificação do oponente, endereço, telefone e e-mail 
5.10.1 -Não serão aceitas propostas s a assinatura do representante legal e do responsável técnico do 
proponente devidamente identificado. 
5.11 - O licitante não poderá cotar prop ta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo 
orçamento básico. 
5.12 - A proposta de preços deverá vir unida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e preço 
GLOBAL do orçamento, cronograma ico-financeiro, demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BOI, planilha de encargos s iais, assim como da composição de todos os custos unitários dos 
serviços, devendo tais planilhas e co posições serem assinadas pelo responsável técnico da empresa 
proponente, sob ena de desclassifica ão da mesma. 
5.12.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s) contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter s s itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este Aviso Dispensa Eletrônica, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em 
seu conteúdo e quantitativos). 
5.12.2- O valor total de cada item indic o no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do 
preço unitário pela respectiva quantidad . 
5.13 - Se a adjudicação não puder ocor r dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) 
dias, e caso persista o interesse do M icípio, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
por igual prazo. 
5.14 - Nos preços propostos já estarã incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à execução do objeto. 
5.15 - Após a apresentação da prop ta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o d ido processo legal. 
5.16 - Se a proposta ou lance ven dor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivament , na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Aviso de Dispensa Eletrô a e seus anexos. 
5.17 - Havendo necessidade, a sessão erá suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
5.18 - Encerrada a análise quanto à a itação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrô ica. 

6 · DA HABILITAÇÃO 
6.1 - Os documentos a serem exigido para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado da fase de lances, conform a seguir: 
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a) Certificado da Condição de Microem eendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no tio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de 
Microempreendedor Individual- MEl; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrat social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se ratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada de documentos de leição de seus administradores; 
c) Registro comercial e seus aditivos, o caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no c o de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratan o de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para f ncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

6.1.2 · Regularidade Fiscal, Social e T balhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacio ai da Pessoa Jurídica- CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de C ntribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu r o de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Faze da Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Faze da Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Faze da Municipal; 
~ Prova de regularidade relativa à Segu ade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fun o de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a Justi do Trabalho; 

6.1.3 · Qualificação Técnica 
a) Qualificação técnico-profissional: 
a.1) Apresentação de profissional, devi mente registrado no conselho profissional competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica p execução de obra ou serviço de características semelhantes, para 
fins de contratação, cuja(s) parcela(s) e maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo 
relacionadas: 
I) XXXXXX 
11) xxxxxx 

b) Qualificação técnico-operacional: 
b.1) Certidão(ões) ou atestado(s), re larmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que 
demonstre(m) capacidade operacional a execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, cuj (s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido 
as abaixo relacionadas: 
I) XXXXXX 
11) xxxxxx 

c) Indicação do pessoal técnico, das · stalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem orno da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos, media e declaração formal. 
c.1) Os profissionais indicados pelo licit nte, na forma do item acima, deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Adm istração. 
d) Registro ou inscrição na entidade pro sional competente. 

······-------
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e) Declaração de que o licitante tomou nhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da li itação. 
~ Em sede de diligência, poderão ser r uisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o 
que está sendo afirmado no teor do ates do de qualificação técnica apresent:Jdo; 

6.1.4 · Declarações 
a) Declaração de que suas propostas ec nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados n Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e os termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas; 
b} Declaração emitida pela licitante de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
trabalho, salvo na condição de aprendiz 
da Constituição Federal; 

e não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
rigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 

c) Declaração de que cumpre as exig ncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previs sem lei e em outras normas específicas. 
d} Declaração de que atendem aos quisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

6.1.5 - Caso a empresa participante in gre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser 
apresentados em seu próprio nome. N será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que 
integrante do mesmo grupo econômico. 
6.1.6 - Os Documentos que não tiverem razo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação specífica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da ealização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor 
6.1.6.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
6.2 - Como condição prévia ao exame a documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será ve ficado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de s ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadast 
a) Consulta Consolidada da Pesso Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes· 
apf.apps.tcu.gov.br 
6.2.1 - Constatada a existência de san ão, o fornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à 
condição de participação. 
6.3 - Havendo a necessidade de en de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste iso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em format igital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessário, a 
promoção de diligência destinada a escl recer ou a complementar a instrução processual. 
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que n o comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-i em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor o atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e a im sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificaç es do objeto e as condições de habilitação. 
6.6 - Constatado o atendimento às exig • cias de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

-------------++-------------·--·-------·-· ----
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7.1 - Após a homologação e adjudicaç o, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
7.2- O adjudicatário terá o prazo de O cinco dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceit instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de de air do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 
7.2.1 -Alternativamente à convocaçã para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração p erá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e
mail), para que seja assinado e dev vida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
7.2.1.1 -O prazo de recebimento será i icializado com base na data de envio do e-mail pela Administração. 
7.2.2 - O prazo previsto para assina ra do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (u a) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 
7.3- O Aceite da Nota de Empenho o do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica 
no reconhecimento de que: 
7.3.1 - A referida Nota está substituin o o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.3.2 - A contratada se vincula a sua roposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos. 
7 .3.3 - A contratada reconhece que as ipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei n° 14.133/21 e reconhece os direito da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4 -O futuro Contrato terá vigência d 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei no 14.133/2021. 
7.4.1 - O prazo para execução da obr serviço será de acordo com cronograma físico financeiro, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço (OS) expedida pela Contratante. 

8 • DAS SANÇÕES 
8.1 - Serão consideradas infrações ministrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, garantida a prévia e ampl defesa. 
8.2 - O fornecedor que cometer qua quer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da sponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, pela infração do inci I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) s bre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer infração d incisos I ao XI do referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar n âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo pra máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos 11 ao VIl do citado 
artigo 155, quando não se justificar a i osição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para lic ar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposi o da penalidade mais grave. 
8.3 - Na aplicação das sanções serão nsiderados: 
8.3.1 -A natureza e a gravidade da infr ção cometida; 
8.3.2- As peculiaridades do caso cone to; 
8.3.3- As circunstâncias agravantes ou tenuantes; 
8.3.4 - Os danos que dela provierem p a a Administração Pública; 

----------=-------+t----------------
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8.3.5- A implantação ou o aperfeiçoam to de programa de integridade, conrorme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaç es cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao FORNEC DOR, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando houver, ou se · cobrada judicialmente. 
8.5- A aplicação das sanções prevista neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à A inistração Pública. 
8.6 -A penalidade de multa pode ser apl ada cumulativamente com as demai:. sanções. 

9 · DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O procedimento será divulgado a Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Jardim/CE (htt s://www.com rasassare.c .br} e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br/pncp/pt-br). 
9.2- No caso de todos os fornecedores estarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a administração poderá: 
9.2.1- Republicar o presente Aviso de 
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, 
procedimento, se houver, privilegiando
às condições de habilitação exigidas. 

pensa Eletrônica com uma nova data; 
proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a ntratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa ha er adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 
comparecimento de quaisquer forneced 
9.4 - Havendo a necessidade de realiz 
conste neste Aviso de Dispensa Eletrôn 
Administração na respectiva notificação. 

.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
es interessados (procedimento deserto). 
ão de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
a, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

9.5- Caberá ao fornecedor acompanhar s operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
9.6 - Não havendo expediente ou ocorr do qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será autom ·camente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, des que não haja comunicação em contrário. 
9.7- Os horários estabelecidos na divul ação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para c tagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 
9.8 - No julgamento das propostas e d habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e a essível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.9 - As normas disciplinadoras deste iso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interess os, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a s urança da contratação. 
9.1 O - Os fornecedores assumem todo os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum c o, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contrata ão. 
9.11 - Em caso de divergência entre di posições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Aviso. 
9.12 - Da sessão pública será divulgada ta no sistema eletrônico. 
9.13- Os casos omissos serão resolvid pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente. 
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9.14- O foro designado para julgamento e quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica será o da Comarca de Jardim E. 

10 ·DOS ANEXOS 
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa letrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1- Termo de Referência 
ANEXO 11 -Orçamento e Projeto Básico 
ANEXO 111- Modelo de Declarações 
ANEXO IV- Minuta do Contrato. 

Jardim/CE, 20 de agosto de 2024. 

Uri s Cavalcante Novais Tavares 
Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria de Infraestrutura 
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NEXO I 
TERMO E REFERÊNCIA 
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1 • OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Pr~feitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

ANEXO I 
ERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO N° 2024.08.20.1 

1.1 Contratação de serviços para ecução de roçada manual e recuperação de cercas das estradas 
vicinais, junto à Secretaria de lnfraestrut a do Município de Jardim/CE. 

2- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1 • Para os serviços deste objeto será dotada a modalidade de licitação denominada DISPENSA, em sua 
forma ELETRÔNICA, a qual observará preceitos de direito público pela Art. 75, inciso I, nos termos da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, De to Municipal n° 148/2023, de 21 de novembro de 2023 e demais 
legislações aplicáveis 
2.2 - Para o julgamento das propostas s rá adotado o critério de MENOR PREÇO ofertado para valor global, 
observando todas as condições definida no edital e seus anexos. 

3- JUSTIFICATIVA 
3.1 - A vegetação excessiva ao longo d s estradas vicinais pode comprometer a visibilidade dos motoristas, 
dificultar a passagem de veículos e ped tres, e ainda servir como abrigo para animais silvestres que podem 
causar acidentes. O roçado manual é solução adequada para o controle da vegetação, pois permite um 
manejo mais detalhado e cuidadoso s áreas ao longo das estradas, preservando a segurança e a 
acessibilidade. 

5 • VALOR ESTIMADO 
5.1 ·O valor máximo admitido para este se iço é de R$ 103.207,39 (cento e três mil e duzentos e sete reais e trinta e 
nove centavos), de acordo com o Orçament Básico e Composições Orçamentárias. 

1 O • DO DETALHAMENTO DOS SERVI O 
10.1 ·Os Serviços a serem executados erão acompanhados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 
10.2 • Escopo: O roçado manual cons te na remoção de vegetação excessiva, como capim, arbustos e 
outros tipos de vegetação que possam struir a visibilidade e o tráfego nas estradas vicinais. 
10.3 · Área de Atuação: Abrange tod a extensão das estradas vicinais, conforme o planejamento 
definido pela Secretaria de lnfraestrut ra. 
10.4 - Método: Utilização de ferram tas manuais e/ou motorizadas apropriadas, como roçadeiras e 
facões, para realizar a roçada com efici • cia e segurança. 
10.5- Frequência: As roçadas deverã ser realizadas de acordo com o cronograma estabelecido e sempre 

que necessário para manter as estradas impas e seguras. 
10.6- Monitoramento: A Secretaria de nfraestrutura realizará monitoramento contínuo das atividades para 
assegurar que os serviços sejam presta s conforme as especificações. 
10.7 · Este detalhamento assegura q e todos os aspectos dos serviços a serem contratados estão 
claramente definidos, facilitando a ge tão e a fiscalização do contrato. 
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11 • ORIGEM DOS RECURSOS 
11.1 -As despesas deste Contrato correrão or conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Pro' o/Atividade Elemento de Des esa 
15.451 021.2.165.0000 3.3.90.39.00 

12 ·DO PAGAMENTO 
12.1 -O pagamento dos serviços será 
corrente, conforme o valor apresenta 
limitando-se o desembolso máximo e 
Tesouro Municipal, em prazo não superi 
12.2- O pagamento será efetuado atrav 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 

fetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em moeda 
na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
a 30 (trinta) dias. 
de Transferência Bancária. 

13.1 -As obrigações da CONTRATAN E são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua transcrição. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 -As obrigações do( a) CONTRA TA (A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua transcrição. 

15 ·PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRAT 
15.1 -O presente Contrato terá vigênci de até 31/12/2024, ou enquanto decorrer a execução dos serviços 
dentro da vigência do mesmo. 

Jardim- Ceará, 20 de agosto de 2024. 

~V.v~~ 
U s Cavalcante Novais Tavares 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Mu icipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20241476240 

Conselho Regional de Engenharia e A ronomia do Ceará 

___ 1. Responsãvel Técnico 

ALENDER HONORIO DE OLIVEIRA 

INICIAL 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA EM PU EJAMENTO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, RNP: 0600145140 
ENGENHEIRO DE SEGURANCA O TRABALHO, ESP. EM INFRAESTRUT. DE Registro: 39299CE 
TRANSP. UTILIZANDO A METODO .BIM 

Empresa contratada: VÉRTICE ENGENHARIA E SERV OS L TOA 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Jardim 

RUA Leonel Alencar 

Complemento: 

Cidade: Jardim 

Contrato: Não especificado Celebrado E f!: 18/08/2022 

Bairro: CENTRO 

UF:CE 

Registro : 0000395560-cE 

CPF/CNPJ: 07.391.006/0001-86 

N•: 370 

CEP: 63290000 

Valor: R$ 6.500,00 Tipo de con ~tante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA· NÃO OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

ESTRADA DIVERSAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNIC PIO 
Complemento: DIVERSAS ESTRADAS VICINAIS DOM ~ICIPIO 

Cidade: JARDIM 

Data de Início: 18108/2022 Previsão de érrnino: 1810812024 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Jardim 

___ 4. Atividade Técnica 

Bairro: ZONA RURAL 

UF:CE 

N°: S/N" 

CEP: 63290000 

Coordenadas Geográficas: -7.599313, -39.195972 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.391.00610001-86 

15 - Elaboração em BIM Quantidade Unidade 

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAES ~UTURA RODOVIÁRIA > #4.1.3 - DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGEN ARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

35- Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > IN RAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4.1.3- DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E ( OLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPE2 DE TERRENO 

14 - Elaboração 

60- Fiscalização de obra >TRANSPORTES> INF AESTRUTURA RODOVIÁRIA> #4.1.3- DE 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOC: 1\ DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 -LIMPEZA DE TER ENO 

67 - Levantamento > TOPOGRAFIA > LEVANTA ENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1 .1.3 - PLA ALTIMÉTRICO 

67 - Levantamento > GEODÉSIA > GEORREFEREN AMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO 
> #34.6.1.2 - RURAL 

43,72 

43,72 

43,72 

43,72 

Quantidade 

43,72 

43,72 

43,72 

43,72 

Após a conclusão das ativi< des técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

H a 

H a 

H a 

H a 

Unidade 

H a 

H a 

H a 

H a 

___ 5.0bseNa~s ---------------------+~--------------------------------------------------------
LEVANTAMENTO, GEORREFERENCIAMENTO, ELABOF I!>.ÇÃO DOS PROJETOS, FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL NAS ESTRADAS VICINJ S NA MALHA VIÁRIA DE JARDIM - CE. 

___ 6. Declarações ----------------------H--------------------------------------------------------
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidad€ previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7.ErnldadedeCm~ -----------------+~------------------------------~~~~L-----------------------
NENHUMA- NÃO OPTANTE ~ 

A autenticidade desta AR pooe ser verificada em: https:llcrea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 005DA 
Impresso em: 14/08/2024 às 11:16:38 por:, ip: 187.19.185.110 

www. reace.org.br 

Tel: ~) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 • - . 
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• Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20241476240 

Conselho Regional de Engenharia e A ronomia do Ceará 

INICIAL 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

}Af'I.OI.+t -[6 _jj_de Ac;.o.>:reJ v . 
Local data 

___ 9.1nfonnações ------------++-------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apre ntação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10.Valor -------------~+----------------------------------------
Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 13108/2 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217279824 

A autenticidade desta AR pode ser verificada em: https:l/crea-ce.sitac.com.brlpublicol, com a chave: 005DA 

Impresso em: 1410812024 às 11:16:38 por., ip; 187.19.185.110 

ace.org.br 

Tel: 5) 3453-5800 

faleconosco@creace.org .br 

Fax: (85) 3453-5804 
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CATEGORIA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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RVIÇOS DE ENGENHARIA 

SERVIÇO DE ROÇO MANUAL DAS E TRADAS VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM-CE. 

1. Classificação do Objeto 

O objeto de contratação pú lica "Serviço de roço manual das estradas vicinais na malha 

viária do município de Jardim-Ce" s enquadra na categoria de serviços de engenharia, conforme 

a Lei 14. 133 de licitações. O serviç de roço manual na vegetação fina das estradas vicinais visa 

garantir a segurança e a manuten o adequada das vias, contribuindo para a mobilidade e o 

bem-estar da população local. 

DESCRIÇÃO DE NECESSIDADE 

A contratação do serviço d roço manual na vegetação fina de estradas vicinais se faz 

necessária para garantir a segur ça e a mobilidade dos usuários, evitando acidentes e 

facilitando o tráfego de veículos. AI m disso, a manutenção da vegetação é fundamental para a 

preservação do meio ambiente e conservação das vias públicas. A realização deste serviço 

atende aos princípios da eficiência, conomicidade e transparência, conforme estabelecido na 

Lei 14.133 de licitações. 

DEMOSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA ONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão no plano de co ratação anual para o serviço de roço manual na vegetação 

fina de estradas vicinais está de cardo com a nova Lei de Licitação 14.133, garantindo 

transparência e eficiência na con atação pública. Essa medida visa garantir a manutenção 

adequada das vias, promovendo a gurança e o bem-estar da população. 

DESRCIÇÃO DOS REQUISITOS DA C NTRATAÇÃO 

1. Comprovação da capacida e técnica da empresa para realização o serviço de roço 

manual na vegetação fina estradas vicinais, por meio de apresentação de atestados 

de capacidade técnica ou e eriência anterior na área. 
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2. Apresentação de documen ção que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da 

empresa, conforme exigên as da legislação vigente. 

3. Apresentação de cronogra a de execução do serviço, detalhando as etapas e prazos 

para a realização do roço nua I na vegetação fina das estradas vicinais. 

4. Apresentação de planilha d custos detalhada, com discriminação dos valores unitários 

dos serviços a serem empr tados, de acordo com as especificações técnicas do edital. 

5. Garantia de que o serviço rá realizado por profissionais qualificados e devidamente 

equipados, garantindo a e qualidade na execução do roço manual na 

vegetação fina das estrada 

6. Apresentação de proposta 'cnica que atenda às exigências do edital, demonstrando a 

capacidade da empresa em umprir com as especificação e prazos estabelecidos para a 

realização do serviço. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de merca o para o serviço de roço manual na vegetação fina de 

estradas vicinais consiste na elab ação de orçamento elaborado pelo setor de engenharia 

especialista nesse tipo de ativida , com capacidade técnica e operacional para atender às 

necessidades do órgão contratante De acordo com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, 

é fundamental realizar uma análi criteriosa do mercado fornecedor, buscando identificar 

potenciais interessados em particip r do processo licitatório. 

Nesse levantamento, é i portante avaliar a disponibilidade de empresas com 

experiência comprovada na realiz ção de serviços de roço manual, bem como verificar a 

capacidade de atendimento em rei ão ao prazo e á qualidade exigidos pelo órgão contratante. 

Além disso, é fundamental observ a conformidade das empresas com as exigências legais e 

técnicas estabelecidas no edital d licitação, garantindo a seleção de fornecedores aptos a 

executar o serviço de forma eficien e dentro dos padrões estabelecidos. 

Descriç o Unid. Medida Quant. 
SERVIÇO DE ROÇO MANUAL DAS E RADAS VICINAIS NA MALHA 
VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM E SERVIÇO 1 



ESTIMATIVA DO VALOR DA CONT 

DESCRIÇÃO 
SERVIÇO DE ROÇO MANUAL DAS 
VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO 
DE JARDIM-CE 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO 
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Unid. ( 
Hectares) Quant. 

SERVIÇO 43,72916 

TODO 

Valor Unit. 
R$ 

2360,15 

Valor Total 
R$ 

103.207,39 

TOTAL GERAL: 103.207,39 

A solução para o objeto contratação pública de SERVIÇO DE ROÇO MANUAL DAS 

ESTRADAS VICINAIS NA MALHA VI RIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM-CE consiste na contratação 

de uma empresa especializada em 

equipe qualificada e equipament 

precisa e segura, garantindo a li 

fundamental que a empresa cump 

rviços de roçagem manual. A empresa deverá disponibilizar 

adequados para realizar o corte da vegetação de forma 

eza e a manutenção das estradas vicinais. Além disso, é 

todas as exigências da lei 14.133 de licitações públicas do 

Brasil, garantindo a transparência, ompetitividade e eficiência no processo de contratação. 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELA NTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O SERVIÇO DE ROÇO NUAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM-CE não p e ser entregue de forma fracionada, pois a conclusão do 

trabalho é essência para garantir a egurança e a acessibilidade das vias. Após a contratação, a 

entrega deve ser imediata, a fim evitar possíveis transtornos e prejuízos aos usuários das 

estradas. É fundamental que o se iço seja realizado de forma ágil e eficiente, atendendo às 

necessidades da comunidade local 

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRA ÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O SERVIÇO DE ROÇO M NUAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM-CE deve se uir as etapas de alinhamento, contratação e planejamento 

de acordo com a Lei 14 133 de licit ões públicas do Brasil. Inicialmente, foi necessário elaborar 

o DFD (Documento de Formalizaçã da Demanda) para identificar a necessidade do serviço. Em 

seguida, deve-se realizar a elab ação do orçamento e elaborar o ETP (Estudo Técnico 

Preliminar) para definir os requisit técnicos e orçamentários. Com essas etapas cumpridas, a 

contratação do serviço poderá ser alizada de forma transparente e eficiente. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

O SERVIÇO DE ROÇO M NUAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM-CE tem co o objetivo principal a manutenção e conservação das vias, 

garantindo a segurança e a mobili de dos usuários. Com a realização desse serviço, espera-se 

a redução de acidentes causados p a falta de visibilidade, bem como a preservação de possíveis 

danos aos veículos que circulam pe s estradas. 

Além disso, a contratação desse obj to visa também promover a preservação do meio ambiente, 

uma vez que a vegetação descontr lada pode causar impactos negativos, como a proliferação 

de pragas e a degradação do ecos stema local. Com a realização do roço manual, é possível 
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manter a vegetação sob controle garantindo a harmonia entre a infraestrutura viária e a 

natureza ao redor. 

Por fim, a contratação desse se 

estabelece a necessidade de realiz 

visando a obtenção de serviços 

ço atende às diretrizes da lei 14 133 de licitações, que 

r processos licitatórios de forma transparente e eficiente, 

e qualidade e com o melhor custo-benefício para a 

administração pública. Dessa form a contratação do serviço de roço manual na vegetação fina 

de estradas vicinais contribui para melhoria da infraestrutura viária, a segurança dos usuários 

e a preservação do meio ambiente. 

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAl TRATAMENTOS 

O SERVIÇO DE ROÇO M UAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM-CE pode erar impactos ambientais significativos. A remoção da 

vegetação pode resultar na degrad ão do solo, aumento da erosão, perda de biodiversidade e 

alteração do habitat de espécies na as. Além disso, a emissão de gases poluentes provenientes 

dos equipamentos utilizados no pr essa de roçagem pode contribuir para a poluição do ar. 

Uma possível solução para minimiz os impactos ambientais gerados por esse tipo de atividade 

é a implementação de práticas su entáveis, como a utilização de técnicas de roçagem que 

causem menos danos ao ecossiste a, como o uso de roçadeiras elétricas, manuais ou foice. 

Além disso, é importante realizar planejamento adequado para identificar áreas sensíveis 

que devem ser preservadas dura e o processo de roçagem, garantindo a conservação da 

biodiversidade local. 

Outra medida importante é a reali ção de monitoramento ambiental antes, durante e após a 

execução do serviço, a fim de avali r os impactos e adotar medidas corretivas, se necessário. 
Dessa forma, é possível conciliar a nutenção das estradas vicinais com a preservação do meio 

ambiente, garantindo a sustentabili ade das atividades realizadas. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/0 INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é orrelato e nem interdependente. A clareza na definição de 

relações entre objetos é fundamen I para evitar confusões e garantir a precisão na análise de 

situações complexas. 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTAO PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Realizar levantamento deta ado da extensão das estradas vicinais a serem roçadas, 

identificando áreas de vege ção fina a serem tratadas. 

2. Elaborar um projeto básic contendo as especificações técnicas necessárias para a 

realização do serviço de roç manual, incluindo prazos, metas e critérios de medição. 

3. Definir os requisitos mínim para a contratação de empresa especializada na prestação 
do serviço. Como experi cia comprovada, capacidade técnica e operacional, e 
regularidade fiscal. 
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4. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, fornecendo 

informações sobre as n rmas e procedimentos a serem seguidos, bem como 

orientações sobre como a liar a qualidade do serviço prestado. 

S. Estabelecer um plano de a ompanhamento e monitoramento da execução do contrato, 

com visitas periódicas às á as roçadas para verificação da conformidade com o projeto 

básico. 

6. Realizar reuniões de alin amentos com a empresa contratada, visando esclarecer 

dúvidas, discutir eventuai roblemas e garantir a efetiva prestação do serviço. 

7. Manter um canal de c unicação aberto com a empresa contratada e com a 

comunidade local, para r ebimento de sugestões, reclamações e feedbacks sobre a 

qualidade do serviço. 

8. Realizar avaliações periód as do desempenho da empresa contratada, com base em 

indicadores de qualidade, razo e custo, visando garantir a eficiência e a eficácia na 

execução do contrato. 

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação DO SERVIÇ DE ROÇO MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA 

VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE JAR -CE é de extrema importância para a manutenção e 

conservação dessas vias, garantind a segurança dos usuários e a fluidez do tráfego. A realização 

desse tipo de serviço contribui ara a prevenção de acidentes, facilita a visibilidade dos 

condutores, evita o acúmulo de re uos e detritos nas margens das estradas, além de promover 

a preservação do meio ambiente. 

De acordo com a Lei 14 13 de licitações, a contratação desse objeto deve ser realizada 

por meio de um processo licitatór , que garanta a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração pública. Nesse senti o, é fundamental que o edital de licitação seja elaborado de 

forma clara e objetiva, estabel endo os critérios de seleção, as exigências técnicas e 

operacionais, os prazos de exec ão, os valores e as formas de pagamento, entre outros 

aspectos relevantes. 

Além disso, a lei determin que a contração pública deve ser pautada pelos princípios 

da legalidade, impessoalidade, m alidade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 

entre outros. Dessa forma, é ess ncial que o processo licitatório seja conduzido de forma 

transparente, ética e responsável, rantindo a igualdade de condições entre os concorrentes e 

a lisura na seleção da empresa pre adora do serviço. 

A viabilidade da contrata o do serviço roço manual na vegetação fina de estradas 

vicinais atende aos requisitos da ei 14. 133 de licitações, uma vez que se trata de uma 
necessidade legítima da administra ão pública, que visa assegurar a qualidade e a segurança das 

vias de circulação. Portanto, a re lização desse tipo de contratação é fundamental para a 
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manutenção da infraestrutura viá e para o bem-estar da população que utiliza essas estradas 

no seu dia a dia. 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO OBRE A ADQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do bjeto de contratação pública para o serviço de roço manual 

na vegetação fina de estradas vici ais, concluímos que a contratação é adequada para atender 

a necessidade a que se destina. O aço manual se mostra como a melhor opção para áreas de 

vegetação fina, garantindo um se iço mais preciso e cuidadoso, evitando danos à vegetação 

mais sensível. Além disso, o uso e equipamentos manuais reduz os impactos ambientais e 

possibilita o acesso a locais de difí il alcance para máquinas pesadas. 

A contratação do serviço de roç manual também se mostra vantajosa do ponto de vista 

econômico, uma vez que o custo eracional é menor em comparação com o uso de máquinas 

pesadas. Além disso, a mão de o a necessária para a realização do serviço é mais acessível e 

disponível, o que contribui para a gilidade na execução do trabalho. 

Dessa forma, a contratação públic para o roço manual na vegetação fina de estradas vicinais se 

mostra como uma escolha acerta para atender a demanda de forma eficiente e sustentável. 

lender Honório de Oliveira 

Eng. Civil 

CREA-CE 039299-0 

Ja im/CE, 13 de Agosto de 2024 
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PROJETO DE EXE UÇÃO DE ROÇO MANUAL DAS 

ESTRADAS VICINAI NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO 

DE JARDIM -CE. 
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PROJETO BÁSICO 

MEMORIAL DESC TIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: EXECUÇÃO DE ÇO MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA 
MALHA VIÁRIA DO MUN CÍPIO DE JARDIM -CE. 

DE JARDIM/ CEARÁ. 

1.0 - CONSIDERAÇÕE INICIAIS 

Este Relatório de Especi 
execução das obras e se 
Município de Jardim. EX 
VICINAIS NA MALHA VI 

• Todos os serviços espe 
obra. Valerá os que est 
itens correspondentes 
elaboradas e definidas 

cações determina as normas e condições da 
iços de engenharia e Infra-Estrutura Viária no 
UÇÃO DE ROÇO MANUAL DAS ESTRADAS 

RIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM/CE. 

ficados poderão constar ou não na execução da 
erem definidos em planilha orçamentária, cujos 
bedecerão a estas especificações e aquelas 
los fornecedores. 

• Quaisquer outros servi s eventuais que possam acontecer no decorrer 
da execução das obras , não especificados, deverá a fiscalização definir 
os parâmetros técnicos specificando-os. 

• Serão fornecidas para 
informações técnicas 
dimensionamento e deta 
das obras e serviços de 
que possam ser exigid 
orientação da fiscalizaçã 

a execução das obras e serviços todas as 
ecessanas como: projetos de arquitetura, 
es, e tudo o mais necessário ao fiel desempenho 
genharia. Os estudos iniciais e complementares 
deverão ser elaborados pelo contratante sob 

• Todos os materiais a se m empregados na obra deverão ser aprovados 
pela fiscalização, dever o também ser comprovadamente novos e de 

Secretaria Municipal d 
Infraestrutura e Serviços Urbano 

Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-C E, CNPJ: 07.391.006/0001-86 
Fone: (88) 3SSS-1n2/3555-1295 

Emaíl: infraestrutura@jardim.ce.gov.br 
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primeira qualidade, pr ferencialmente usuais da região, satisfazendo 
estas especificações, N RMAS E PROCEDIMENTOS USUAIS E TÉCNICAS 
DA ABNT. 

' ; ' 

2.0 ADMINISTRAÇÃO A OBRA :~~ ," i 

• É a Contratada obrig 
projetos, nos órgãos com 
como a observância de tod 
e a segurança pública, alé 
e social, no que diz respeit 

• No item acima estão im 
Engenharia, Arquitetura e 
obra, no que se relaciona 
nomes e números de inseri 
pela construção. 

~ - •' ' J 

,J' , " ' '' M '" 
. t--)'- _.;.~~ .. ~-4[.!r-{'-~ \, .!; 

.- ::.__(.(',;1)1~~i)·,___ 

a a obter todas as licenças e aprovações dos 
etentes, necessárias a execução da obra, bem 

as leis, regulamentos e posturas relativas à obra 
de atender as exigências da legislação trabalhista 
ao pessoal que lhes prestar serviços. 

lícitas as determinações do Conselho Regional de 
ronomia - CREA, no que se refere ao registro da 
om a colocação de placas das obras contendo 

ões dos autores dos projetos e dos responsáveis 

• Obriga-se a Contratada ao pleno cumprimento de cronograma físico de 
execução das obras e serv os, manter o equilíbrio econômico financeiro do 
contrato, abastecer a ob de materiais e serviços necessários a sua 
execução, conservar e anter as etapas dos serviços executadas e 
concluídas, atender a fiscal ação sob os aspectos técnicos e administrativas 
em relação a obra, zelar ela qualidade das obras e serviços, manter o 
canteiro de obras sempre li po e apto a visitação. 

3.0 - PROCEDIMENTOS 

• Todos os serviços dev ão ser executados com rigorosa obediência às 
Normas Brasileiras refe ntes ao assunto, formas e diretrizes básicas de 
execução patentes e fu ionais da região. 

• Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao desenvolvimento 
das obras e serviços de erão estar em condições plenas de uso, com as 
manutenções preventiv e aptos ao funcionamento regular. 

• No caso de equipamen s danificados no decorrer da execução, estes 
deverão de pronto ser s bstituídos e/ou reparados convenientemente em 
tempo que não provoqu interrupção e/ou paralisação além do permitido 
para a execução dos se iços, não comprometendo o equilíbrio físico das 
obras. 

Secretaria Municipal d 
Infraestrutura e Serviços Urbano 

Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE, CNP): 07.391.006/0001-86 
Fone: (88) 3555-1772/3555-1295 

Email: infraestrutura@jardim.ce.gov.br 
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• Os trabalhos iniciais, de preparação de caixas estradais, retiradas e 
reposição de cercas aquisição dos materiais, recuperação e 
recomposição, os de ata-fora e demais correlatos, etc., deverão 
obediência plena as es cificações técnicas, as normas direcionadas, aos 
projetos e definições da fiscalização. 

Secretaria Municipal d 
Infraestrutura e Serviços Urbano 

Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE, CNPJ: 07.391.006/0001-86 
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ESPECIFICAÇÕES 

1.0 ESPECIFICAÇÃO DO PROJE O BÁSICO 

ROÇADA MANUAL 

NORMAS: Fazem parte integra e deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da As ciação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que tenham 

relação com os serviços objeto d contrato. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINI RATIVA: A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades 

legais vigentes, prestar toda assi ência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir 

andamento conveniente à obra A responsabilidade técnica da obra será de Profissional 

pertencente ao quadro de pessoa e devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura- CR A. 

MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQ IPAMENTOS: Todo material a ser utilizado na obra será de 

primeira qualidade. A mão-de- bra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe 

homogênea que assegurem o b m andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo 

equipamento mecânico e ferram tal necessários ao desempenho dos serviços. 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARE SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA: Dispositivos especiais 

constituídos por chapas com men gens visando segurança e melhor fluxo de tráfego, suspensas 

sobre o local da obra ou proximid des por meio de estruturas adequadas. 

2.0- CONSERVAÇÃO DO SISTEM VIÁRIO: Será executado Roçado Manual, procedimento de 

corte e retirada da vegetação de 

tornar as áreas marginais livres d 

civilidade ao usuário da estrad 

acidentes. 

queno porte das Faixas laterais das estradas vicinais, visando 

spécies daninha, dando-lhes melhor aspecto e condições de 

e, ao mesmo tempo, evitar a ocorrência de incêndios e 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENT : Na Roçada Manual, os equipamentos e ferramentas 

utilizados são: um caminhão para ansporte do pessoal e uma roçadeira portátil, foice, ancinho, 

machado, garfo, gadanho, facão, ·, carrinhos-de-mão, sendo da contratada a reponsabilidade 

sobre os mesmos. A equipe deve mbém dispor de um anteparo para proteger os veículos que 

circulam pela rodovia das partí las arremessadas pela ação dos equipamentos. Quando 

constatadas deficiências, mau est o ou inadequação das ferramentas, a FISCALIZAÇÃO poderá 

requerer ao EXECUTANTE o incre ente, os reparos, a retirada ou as substituições necessárias 

dos mesmos, visando o bom de mpenho dos serviços. PESSOAL: A equipe necessária para 

execução da Roçada Manual de rá ser constituída de um encarregado e tantos operários 

quantos sejam exigidos para um produção satisfatória dos serviços. A FISCALIZAÇÃO poderá 

requerer ao EXECUTANTE a comp mentação, a retirada imediata ou a substituição de pessoal 

sempre que se verificarem fatos c o deficiência numérica, comportamento impróprio ou falta 

de qualificação para o desempen das tarefas de acordo com o contratado ou programado. 

EXECUÇÃO: A roçada deve ser e cutada pelo menos uma vez por ano, sendo no início do 

período de estiagem, quando o m o começar a secar, em função do tipo de vegetação existente 
e das exigências da rodovia. lndep dente de época se deve executar um a Roçada Manual e/ou 

Aceiro em pontos localizados sem e que se fizer necessário melhorar condições de visibilidade, 
liberar áreas para a drenagem, li ar a frente de placas e dispositivos de sinalização e outros 

Secretaria Municipal d 
Infraestrutura e Serviços Urbano 

Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE, CNPJ: 07.391.006/0001-86 
Fone: (88) 3555-1772/3555-1295 

Email: infraestrutura@jardim.ce.gov.br 
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fraestrutura e Serviços Urbanos 

motivos exigidos pela segurança da rodovia. As etapas executivas do serviço têm a seguinte 

sequência: 

a) SINALIZAR o local de acordo c as Instruções de Sinalização Rodoviária 

b) DISTRIBUIR a equipe em grup ao lado da rodovia; 

c) EXECUTAR o serviço de roçada 

e) TRANSPORTAR o material am toado para outro local indicado pela FISCALIZAÇÃO; 

f) RETIRAR a sinalização. 

O corte das árvores e arbustos q não interferem na visibilidade e segurança do trânsito deve 

ser evitado. Por razões ambient s e de segurança, não será permitida a queima do material 

removido, este material deve ser transportado para depósito em locais adequados, 

preferencialmente em áreas de préstimos ou outras, de materiais estéreis, onde o resíduo 

do material roçado possa ser utili ado posteriormente como matéria orgânica. 

Quando um serviço de Roçada anual e/ou Aceiro programado deixar de ser realizado por 

negligência do EXECUTANTE e o rrerem acidentes, ou danos em virtude dessa negligência, o 

EXECUTANTE será o responsável ireto por tais fatos. 

A segurança dos usuários e do trabalhadores durante a execução dos serviços é de total 

responsabilidade do EXECUTAN , que também responderá por acidentes posteriores que 

venham a ocorrer na via em virtude de serviços com defeitos de execução, ou em 

desconformidade com as Especifi ações. 

CONTROLES: O controle será fei por inspeção visual da qualidade da execução da Roçada 

Manual e/ou Aceiro e em funç dos parâmetros especificados. A aprovação dos serviços 

baseada no controle executado p r qualquer das partes e confirmada pela FISCALIZAÇÃO, não 

exime o EXECUTANTE da respons ilidade final pela qualidade da execução dos serviços. 

MEDIÇÃO: A medição do servi será executada em hectares (ha) efetivamente roçada, 
conforme atestado pela FISCALIZ 

Todo o serviço executado que ap sentar problemas de má execução não será medido ou, se o 

problema executivo for detectad após o serviço estar incluído em uma medição anterior, o 

serviço deverá ser retirado da m ição até que o EXECUTANTE reexecute o serviço de forma 

aceitável. Não será objeto de me ão a ré-execução obrigatória de serviços que decorrerem de 

uma má execução anterior. 

Secretaria Municipal d 
Infraestrutura e Serviços Urbano 

Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardím-CE:, CNPJ: 07.391.006/0001-86 
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Tem por objetivo 
EXECUÇÃO DE R 
MALHA VIÁRIA D 
LOCAL: MUNICÍPI 

Secretaria Municipal de 
fraestrutura e Serviços Urbanos 

~Executivo 

contratação de uma empresa para realizar os 
O MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA 

MUNICÍPIO DE JARDIM -CE 
DE JARDIM/ CEARÁ. 

Todos os serviços ser o realizados conforme especificado no projeto 
básico. Quando não houve clareza (se for o caso) com relação à realização 
dos serviços deve-se proc ar a municipalidade. 

A liberação será execu 
cronograma estabelecido. 
período que durar os servi 
dos serviços. 

da de acordo com medições parciais conforme 
município manterá fiscalização durante todo o 

s, a mesma terá acesso a todas as dependências 

O prazo de execução d obra será de 60 dias a partir da assinatura do 
contrato e liberação pela s cretaria de obras e infraestrutura do município. 

Secretaria Municipal d 
Infraestrutura e Serviços Urbano 

JARDIM - CE, 13 DE AGOSTO DE 2024. 

Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-C[, CNPJ: 07.391.006/0001-86 
Fone: (88) 3555-1772/3555-1295 
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~JARDIM Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos 

EXECUÇÃO DE ROÇO MANUAL DAS ESTRADAS VJCINAIS NA MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO DE JARDIM -CE -
LOCAL: JARDIM • CE 

~~ DATA: 13108/2024 
I I 

BANCOS: SINAPI • 06/2024 ·Ceará 
i ' - ~ 
i ' •c J :,:.-, ~ .. ~e, tu 

SEINFRA • 028 • Ceará I .. ,_·:: ~-~~;·\·;~::· ~-~~ 
B.O.I.: 20,34% 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit ValorUnit Total Peso(%) 

comBDI 

C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL· TRECHO QUE LIGA A EEEP NAPOLIÃO NEVES LUZ AO HA 0,1573734 1.961,24 2.360.15 371.42 0,36% 

SITIO CANABRAVA 

2 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL· TRECHO QUE LIGA JARDIM MIRIM AO SITIO ÁGUA HA 0,683418 1.961,24 2.360,15 1.612,96 1,56% 

BRANCA 

C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL -TRECHO QUE LIGA BOM JESUS-SITIO ÁGUA HA 1,161288 1.961,24 2.360,15 2.740,81 2,66% 

COTOVELO-SITIO BATINGAS-SITIO ÁGUA BRANCA 

4 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL· TRECHO QUE LIGA JARDIM MIRIM-SITIO SANTANA· HA 1,61636 1.961,24 2.360,15 3.814,85 3,70% 

SITIO CAPOEIRA-SITIO OLHO D''ÁGUA DO SOBRADINHO 

C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-TRECHO QUE LIGA BOM SUCESSO-SITIO AMARGOSOS-
SITIO BOM JESUS· SITIO UMBURANAS· SITIO ALTO DO MOC0- SITIO 

HA 4,6640768 1.961,24 2.360,15 11.007,92 10,67% 

BAIXA DO MINAS· SITIO CAPOEIRA-SITIO LAGOINHA· SITIO JITIRANA·SITIO 
LOGRADOURO 

6 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-CORRENTE-SITIO ANDRIÕ..SITIO ALGODOES-SITIO HA 4,147444 1.961,24 2.360,15 9.788,58 9,48% 

CANOA-SITIO OLHO DO ZUMBA 

C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-CORRENTE-SITIO LAGOA DE DENTRO-SITIO HA 4,448278 1.961,24 2.360,15 10.498,60 10,17% 

MONTANHAS· SITIO PINTO-SITIO MALHADA VERMELHA-SITIO CAMPO 
GRANDE DO CORRENTE-SITIO OEIRAS-SITIO BARREIROS 

8 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-FAZENDA NOVA-SITIO DESERTO-SITIO MONTANHA· HA 2,952622 1.961,24 2.360,15 6.968,63 6,75% 

SITIO LAGOA DE DENTRO-SITIO CAMPESTRE 

9 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-SERRA TAQUARI- TAQUARI-LAGOA DO MANDACARÚ· HA 1,357584 1.961,24 2.360,15 3.204,10 3,10% 

LAGOA DO SOUZA 

10 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-LAGOA DO ALTO-SITIO CIDADE- SITIO BAIXA FUNDA· HA 2,584132 1.961,24 2.360,15 6.098,93 5,91% 

RIACHO FUNDO DOS FLOR· RIACHO FUNDO DOS COELHOS-BAIRRO BELA 
VISTA (SEDE) 

11 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-SERRA TAQUARI-BAIXA FUNDA-SERRA OLHO D'ÁGUA- HA 3.76379 1.961,24 2.360,15 8.883,10 8,61% 

SERRA BREJINHO 

12 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL· TRECHO QUE LIGA SERRA BREJINHQ.AREIAL DO HA 4,0597 1.961,24 2.360,15 9.581,50 9,28% 

PEREIRA-SERRA GRAVATA 

13 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-SERRA GRAVATÁ..SITIO BARRETO-DISTRITO DE HA 2,93192 1.961,24 2.360,15 6.919,77 6,70% 

HORIZONTE· CRUZ DA VELHA-ESTOQUE 

14 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL· SERRA GRAVATA-SITIO BRAZ· SERRA DA BOA VISTA· HA 6,5268768 1.961,24 2.360,15 15.404,40 14,93% 

SITIO BOA VISTA- CAFUNDÓ-SERRA BOCA DA MATA 

15 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL· TRECHO QUE LIGA SERRA BOCA DA MATA HA 0,65697 1.961,24 2.360,15 1.550,54 1,50% 

16 C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL· ENGENHO D'ÁGUA-SERRA DO VERISSIMO-CRUZ DO HA 2,017366 1.961.24 2.360,15 4.761,28 4,61% 

MENINO 

Total sem BOI 85.763,37 

Totsl do BOI 17.444,02 

Total Geral 103.207,39 



e 
-~JARDIM 

Se.aria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

EXECUÇAO DE ROÇO MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA \IJÁRIA DO MUNICIPIO DE JARDIM -CE 

LOCAL: JARDIM - CE 

DATA: 13/0812024 

BANCOS: SINAPI - 0612024 • Ceará 
SEINFRA- 028 • Ceará 

B.D.I.: 20,34% 

Item 
1 

2 

Cronograma Físico e Financeiro 

Descrição 
ROÇADA MANUAL-TRECHO QUE LIGA A EEEP NAPOLIÃO NEVES LUZ AO 
SITIO CANABRAVA 

ROÇADA MANUAL- TRECHO QUE LIGA JARDIM MIRIM AO SÍTIO ÁGUA 
BRANCA 

Total Por Etapa 30 DIAS 
100,00% 100,00% 

371,42 371,42 

100,00% 100,00% 
1.612,96 1.612,96 

ROÇADA MANUAL -TRECHO QUE LIGA BOM JESUS-SÍTIO ÁGUA 100 00% 100 00% 
ee'f&IEL6-Sf1'10 !,t{'l'fi~~A!~fTie> ÁGUA MANCA 2. /40,81 2. 740.81 

4 ROÇADA MANUAL- TRECHO QUE LIGA JARDIM MIRIM-SÍTIO SANTANA- 100,00% --- 100,00% 
SÍTIO CAPOEIRA-SÍTIO OLHO D''ÁGUA DO SOBRADINHO 3.814,85 3.814,85 

5 ROÇADA MANUAL-TRECHO QUE LIGA BOM SUCESSO-SITIO AMARGOSOS- 100,00% 100,00% 
SITIO BOM JESUS- SITIO UMBURANAS- SITIO ALTO DO MOCO- SITIO 11.007,92 11.007,92 
BAIXA DO MINAS- SITIO CAPOEIRA-SITIO LAGOINHA- SITIO JITIRANA-SITIO 
LOGRADOURO 

6 ROÇADA MANUAL-CORRENTE-SÍTIO ANDRE-SÍTIO ALGODOES-SITIO 100,00% --TOO.OO% 
CANOA-SÍTIO OLHO DO ZUMBA 9.788,58 9.788,58 

7 ROÇADA MANUAL-CORRENTE-SÍTIO LAGOA DE DENTRO-SITIO 100,00% 
MONTANHAS- SÍTIO PINTO-SITIO MALHADA VERMELHA-SITIO CAMPO 10.498,60 
GRANDE DO CORRENTE-SÍTIO OEIRAS-SITIO BARREIROS 

8 ROÇADA MANUAL-FAZENDA NOVA-SITIO DESERTO-SITIO MONTANHA- 100,00% 
SITIO LAGOA DE DENTRO-SITIO CAMPESTRE 6.968,63 

9 ROÇADA MANUAL-SERRA TAQUARI- TAQUARI-LAGOA DO MANDACARÚ- 100,00% 
LAGOA DO SOUZA 3.204,10 

10 ROÇADA MANUAL-LAGOA DO ALTO-SÍTIO CIDADE- SITIO BAIXA FUNDA- 100,00% 
RIACHO FUNDO DOS FLOR- RIACHO FUNDO DOS COELHOS-BAIRRO BELA 6.098,93 
VISTA (SEDE) 

11 ROÇADA MANUAL-SERRA TAQUARI-BAIXA FUNDA-SERRA OLHO D'ÁGUA- 100,00% 
SERRA BREJINHO 8.883,10 

12 ROÇADA MANUAL- TRECHO QUE LIGA SERRA BREJINHO-AREIAL DO 100,00% 
PEREIRA-SERRA GRAVATA 9.581,50 

13 ROÇADA MANUAL-SERRA GRAVATA-SITIO BARRETO-DISTRITO DE 100,00% 
HORIZONTE- CRUZ DA VELHA-ESTOQUE 6.919,77 

14 ROÇADA MANUAL- SERRA GRAVATA-SITIO BRAZ- SERRA DA BOA VISTA- 100,00% 
SÍTIO BOA VISTA- CAFUNDÓ-SERRA BOCA DA MATA 15.404,40 

15 ROÇADA MANUAL- TRECHO QUE LIGA SERRA BOCA DA MATA 100,00% 
1.550.54 

16 ROÇADA MANUAL- ENGENHO D'ÁGUA-SERRA DO VERISSIMO-CRUZ DO 100,00% 
MENINO 4.761.28 

Porcentagem 28,42% 
Cu ato 29.336,54 
Porcentagem Acumulado 28,42°1. 
Custo Acumulado 29.336,54 

60 DIAS 

100,00% 
10.498,60 

TOO,OO% 
6.968,63 

100,00% 
3.204,10 

100,00% 
6.098,93 

100,00% 
8.883,10 

100,00% 
9.581,50 

100,00% 
6.919,77 

100,00% 
15.404,40 

100,00% 
l ~50 :;.6 
100,00% 
4 ZiU ~a 

71.58% 
73.870,85 

100,0% 
103,207,39 

'.f { '' '. /,. -~;-.;,," 
; ·,,, .F:~~',t:•;::~.~,~~ 
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

EXECUÇÃO DE ROÇO MANUAL DAS ~.~,...~ VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO MUNICfPIO DE JARDIM -CE 

LOCAL: JARDIM • CE 

DATA: 13/08/2024 

BANCOS: SINAPI - 06/2024- Ceará 
SEINFRA - 028 - Ceará 

B.D.I.: 20,34% 

-ROTA 

1 

Trecho que liga a EEEP Napolião 

Neves Luz ao Sítio Canabrava 

2 Trecho que liga Jardim Mirim ao 

Sítio Àgua Branca 

3 Trecho que liga Bom Jesus-Sítio 

Cotovelo-Sítio Batingas-Sítio 

Branca 

Quadro de áreas 

4 Trecho que liga Jardimirim- Sítio 

5 

Santana -Sítio Capoeira- Sítio Olh 

D'Água do Sobradinho 

Quadro de áreas 

Amargosos- Sítio Bom Jesus-

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

Quadro de áreas 

Único 7.868,671 

Quadro de áreas 

Quadro de áreas 

2,000 1.573,734 



Umburanas- Sítio Alto do Mocó-

Sítio Baixa do Minas - Sítio 

Logradouro 

6 Corrente - Sítio André - Sítio 

Algodões- Sítio Canoa- Sítio Olho l-____:..:..;;:.::.;..:.:;...::..._..____:;..:.;:;.:;..:.:..::..;__-+ _ _.:.__--+-----=----t 

DAgua do Zumba 

7 Corrente - Sítio Lagoa de dentro -

8 

9 

10 

Sítio Montânhas -Sítio Pinto - S 

Malhada Vermelha -Sítio Campo 

Grande do Corrente - Sítio Oeiras 

Sítio Barreiros 

Montanha -Sítio Lagoa de Dentro 

Sítio Campestre 

Mandacarú - Lagoa do Souza 

Baixa Funda- Riacho Fundo 

dos For - Riacho Fundo dos Coei 

Bairro Bela Vista{Sede) 

Quadro de áreas 

Quadro de áreas 

Trecho 2 3.166,250 2,00 6.332,500 

Trecho 3 3.449,280 2,00 6.898,560 



Total 3 

Olho D'Água -Serra Brejinho 

Quadro de áreas 

12 Trecho que liga Serra Brejinho-

Areial do Pereira - Serra Gravatá 

Quadro de áreas 

13 Serra Gravatá- Sítio Barreto-

Distrito de Horizonte - Cruz da 

Quadro de áreas 

14 

Boa Vista - Sítio Boa Vista - Cafu 



'I 

Serra Boca da Mata 

15 
Trecho que liga Serra Boca da M 

Quadro de áreas 

16 Engenho 

Veríssimo- Cruz do Menino 



e 

e 

Prefeitura Municipal de Jardim-Ce 

Secretaria Municipal de 
~nfraestrutura e Serviços Urbanos 

EXECUÇÃO DE ROÇO MANUAL DAS EST ~DAS VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO MUNidPIO DE JARDIM -CE 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

1 Declarações de responsabilidade de ORÇAMENTISTA 

PARCELAS DO BDI 

COD DESCRIÇAO % 

AC Administração central 3,50% 

S+G Seguro e garantia 0,80% 

R Risco 1,19% 

DF Despesas financeiras 1,39% 

L Lucro 6,16% 

I Impostos 5,65% 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS 2,00% 

1.1 Fórmula de cálculo do BOI: 

BDI l (I ' (AC ' s ' R I i))( I I DF)(l t L) t}JOo 
(I I) 

O Orçamento é Desonerado? NÃO '~' J / ' 

·' .: ,, ':'" 
t~,:~ ~~~~ ~;~·~~~; ~~~~ 

BOI SEM DESONERAÇÃO 20,34% 

Este percentual está na faixa de Referên ·a do BOI. 

O BOI ADOTADO é: 20,34% 
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Infraestrutura e Serviços Urbanos 

EXECUÇÃO DE ROÇO MANUAl DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA VIÁRIA DO MUNICIPIO DE 
JARDIM -CE 

LOCAL: JARDIM - CE 

DATA: 13/08/2024 

ENCARGOS SOCIAIS: Desoner do: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases. 

I .. OMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 

PLANILHA DE ONSTRATIVA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA% 
GRUPO A 

A1 INSS 20,00% 

A2 SESI 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 

A6 SALÁRIO E UCAÇÃO 2,50% 

A7 SEGURO C NTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 

AS FGTS 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 
A TOTAL DO ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80% 

GRUPOB 
Bl REPOUSO EMANAL REMUNERADO 0,00% 
B2 FERIADOS 0,00% 
B3 AUXÍLIO- NFERMIDADE 0,67% 
B4 13º SALÁF o 8,33% 
BS LICENÇA F TERNIDADE 0,06% 
66 FALTASJL TIFICADAS 0,56% 
B7 DIAS DE C UVAS 0,00% 
68 AUXÍLIO P. I DENTE DE TRABALHO 0,08% 
B9 FÉRIASG ZADAS 6,73% 

B10 SALÁRIOS VIATERNIDADES 0,03% 
TOTALD( ~ ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM 

B INCID~NC ~DEA 16,46% 
GRUPO C 

Cl AVISO PR VIO INDENIZADO 4,17% 
C2 AVISO PR VIO TRABALHANDO 0,10% 
C3 FÉRIAS IN ENIZADAS 3,75% 
C4 DEPÓSIT< RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,01% 
cs INDENIZJI ÃO ADICIONAL 0,35% 

TOTALD ~ ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
c RECEBEI\i INCIDÊNCIAS DE A 11,38% 

GRUPOD 
01 REINCIDE CIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 6,06% 

REINCIDE CIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVI O 
TRABALH DO E REINCIENCIA DO FGTS SOBRE 

D2 AVISO PR VIO INDENIZADO 0,37% 
TOTALD S ENCARGOS SOCIAIS DE UM GRUPO 

D SOBRE O JTRO 6,43% 
GRUPO E 

TC AL (A+B+C+D) 71,07% 

I 



EXECUÇ.I.O DE ROÇO MAHUAL DAS ESTRADAS VICINAIS NA MALHA IIIARIA D MUNICIPIO DE JARDIM .CE 

LOCAL: JARDIII • CE 

DATA: 13108/2112.4 

BANCOS: SlfAPI • 0612024 ·Ceará 
SEINFRA - 028 ·Cem 

B.D.I.: 20,3-4% 

Composições AnaiiUcao com Preço Unitário 

Composições Principais 

Composição 

Insumo 

Insumo 

2 

Composição 

Insumo 

Insumo 

3 
Composlçao 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Insumo 

Composlçao 

Insumo 

Insumo 

6 

Compoolçao 

Insumo 

tnsumo 

7 
Composlçao 

Insumo 

Insumo 

Composição 

Código Banco 
C3109 SEINFRA 

12&<3 SEINFRA 

16815 SEINFRA 

Código Banco 

C3109 SEINFRA 

Descrição 
ROÇADA MANUAL-TRECHO QUE LIGA EEEP NAPOLIAO NEVES LUZ AO 
SITIO CN4AJM>.AVA 

SERVENTE 

ENCARREGADO DE TURMA I FEITOR 

Descrlç.ão 
ROÇADA MANUAL- TRECHO QUE LIGA ~IM MIRIM AO Sino ÁGUA 
BRANCA 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADODETURMAIFEITOR 

Código Banco Descrição 

C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL -TRECHO QUE LIGA OM JESUS-SITIO ÁGUA 
COTOVELO-SITIO BATINGAS-SITIO AG BRANCA 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA I FEITOR 

Código Banco 
C3109 SEINFRA 

Descrlç.ão 
ROÇADA MANUAL- TRECHO QUE LIGA ~IM MIRIM-SinO SANTANA
SITIO CAPOEIRA-SITIO OLHO D" ÁGUA p SOBRADINHO 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADODETURMAIFEITOR 

0escnçio 

Tipo 

RODOVIÁRIA 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MO sem LS ::::> 

Valor do BOI => 

Tipo 

RODOVIÁRIA 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MOsemLS=> 

Valor do BOI => 

Tipo 

RODOVIÁRIA 

M.ão de Obra 

Mêode Obra 

MOsemLS=> 

Valor do BOI ::.-

Tipo 

RODOVIÁRIA 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MO semLS=> 

Valor do BOI => 

Tipo Código Banco 

C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL-TRECHO QUE LIGA 
SITIO BOM JESUS- SITIO UMBURANAS-

M SUCESSO-SITIO AMARGOSOS- RODOVIÁRIA 
ÍTIO AlTO DO MOCó- siTIO 

BAIXA DO MINAS- SITIO CAPOEIRA-SIT 
LOGRADOURO 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEJNFRA ENCARREGADO DE TURMA I FEITOR 

Código Banco Descrição 

LAGOINHA- siTIO JITIRANA-SITIO 

C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL .CORRENTE-SÍTIO AJo ~-Sino ALGOD0ES-SITIO 
CANOA-siTIO OLHO DO ZUMBA 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA I FEITOR 

Código Banco 
C3109 SEINFRA 

Descrição 
ROÇADA MANUAL-cORRENTE-SITIO LA DA DE DENTRO-SITIO 
MONTANHAS- SITIO PINTO-SITIO MALH A VERMELHA-SITIO CAMPO 
GRANDE DO CORRENTE-SITIO OEIRAS TIO BARREIROS 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA I FEITOR 

Código Banco 
C3109 SEINFRA 

Descrlç.ão 

ROÇADA MANUAL-FAZENDA NOVA-SITN ~ESERTO-SinO IIIONTANHA
SITIO LAGOA DE DENTRO-SITIO CAMPE RE 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MOsemLS=> 

Valor do BOI => 

Tipo 

RODOVIÁRIA 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MOsemLS=> 

Valor do BOI => 

Tipo 
RODOVIÁRIA 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MOsemLS;> 

Valor do BOI::> 

Tipo 

RODOVIÁRIA 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

1.961.24 

39891 

1.961,24 

398,91 

1.961,24 

398,91 

1.961,24 

39891 

1.961,24 

398,91 

1.961,24 

398,91 

1.961,24 

398 91 

Und 

HA 

H 

H 

LS=> 

Und 

HA 

H 

H 

lS=> 

Und 

HA 

H 

H 

LS => 

Und 

HA 

H 

H 

LS => 

Und 

HA 

H 

H 

LS=> 

Und 

HA 

H 

H 

LS=> 

Und 

HA 

H 

H 

Und 

HA 

Quant. 

1,0000000 

83,3333000 

8,3333000 

Valor Uni! 

1.961,24 

20,26 

32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 1.961,24 

83,3333000 

8,3333000 

20,26 

32,75 

0,00 MO com lS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Uni! 

1,0000000 

83,3333000 

8,3333000 

1.961,24 

20,26 

32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 1.961,24 

83,3333000 

8,3333000 

20,26 

32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BCH => 

- Quant. Valor Unit 

1,0000000 1.961,24 

83,3333000 

8,3333000 

20,26 

32,75 

0,00 MO cem LS =-

Valor com BDI => 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 1.961,24 

83,3333000 20,26 

8.3333000 32,75 

0.00 MO com LS => 

Valor com BOI -> 

Quant. Valor Unit 

1.0000000 1.961,24 

83,3333000 

8,3333000 

20,26 

32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Uni! 

1,0000000 1.961,24 

Total 

1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 

Total 

1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360,15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961.24 

2.360,15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961.24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961.24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 



Insumo 

Insumo 

9 

Composiçêo 

Insumo 

lnAumo 

10 

Composlçêo 

Insumo 

Insumo 

11 

Composição 

Insumo 

Insumo 

12 

Composiçêo 

Insumo 

Insumo 

13 

Composição 

Insumo 

Insumo 

14 

Composiçêo 

Insumo 

Insumo 

15 

Composiçêo 

Insumo 

Insumo 

16 

Composiçêo 

Insumo 

Insumo 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA f FEITOR 

Código Banco 
C3109 SEINFRA 

Descrição 
ROÇADA MANUAL-SERRA TAQUARI· fluAAI-lAGOA DO MANDACARÚ· 
LAGOA DO SOUZA 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA f FEITOR 

WodeObra 

Mão de Obra 

MOsemLS=> 

Valor do BOI => 

Tipo 
RODOVIÁRIA 

Mêode Obra 

Mão de Obra 

MO semLS=> 

Valor do BOI -> 

Código Banco 
C3109 SEINFRA 

Descrição Tipo 
ROÇADA MANUAL <.AGOA DO ALTO-S O CIDADE· SITIO BAIXA FUNDA- RODOVIÁRIA 
RIACHO FUNDO DOS FLOR· RIACHO iNDO DOS COELHOS-BAIRRO BELA 
VISTA (SEDE) 

12543 SEINFRA SERVENTE Mao de Obra 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA f FEITOR Mêo de Obra 

MOsemLS=> 

Valor do BOI=> 

Código Banco 
C3109 SEINFRA 

Descrição Tipo 
ROÇADA MANUAL-SERRA T AQUARI-B ~ FUNDA-SERRA OLHO D'ÁGUA- RODOVIÁRIA 
SERRA BREJINHO 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA f FEITOR 

Código Banco Descrição 
C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL- TRECHO QUE LIGP ERRA BREJINHO-AREIAL DO 

PEREIRA-SERRA GRAVATA 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA f FEITOR 

Código Banco 
C31 09 SEINFRA 

Descrição 

ROÇADA MANUAL-SERRA GRAVATÁ-S 10 BARRETO·DISTRiTO DE 
HORIZONTE- CRUZ DA VELHA-ESTOO ~ 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA f FEITOR 

Deocrtçio 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 
RODOVIÁRIA 

Mio de Obra 

Mão de Obra 

MO sem L$=> 

Valor do BOI => 

Tipo 
RODOVIÁRIA 

Mão de Obra 

MAode Obra 

MOsemLS => 

Valor do BOI => 

Tipo Código Banco 
C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL- SERRA GRAVATA

SITIO BOA VISTA- CAFUNDó..sERRA B 
10 BRAZ- SERRA DA BOA VISTA- RODOVIÁRIA 
~DA MATA 

12543 SEINFRA SERVENTE 

IB815 SEINFRA ENCARREGAOODETURMAfFEITOR 

Código Banco 

C3109 SEINFRA 

Descriçio 
ROÇADA MANUAL· TRECHO QUE LIGA joRRA BOCA DA MATA 

12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA f FEITOR 

Código Banco Descrtçllo 
C3109 SEINFRA ROÇADA MANUAL· ENGENHO D'ÁGUA-, RRA DO VERISSIMO-CRUZ DO 

IIIENINO 
12543 SEINFRA SERVENTE 

16815 SEINFRA ENCARREGADO DE TURMA f FEITOR 

Mão de Obra 

Mao de Obra 

MOsemlS=> 

Valor do BOI => 

Tipo 
RODOVIÁRIA 

Mão de Obra 

MAode Obra 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

Tipo 
RODOVIÁRIA 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MOsemLS:::> 

Valor do BOI => 

Composiçéies Auxiliares 

1.961.24 

39891 

1.961,24 

396,91 

1.961.24 

398,91 

1.961,24 

398,91 

1.961,24 

39891 

1.961,24 

398.91 

1.961.24 

39891 

1.961,24 

39891 

1.961,24 

398 91 

H 

H 

LS=> 

Und 
HA 

H 

H 

LS => 

Und 
HA 

H 

H 

lS=> 

Und 
HA 

H 

H 

LS => 

Und 
HA 

H 

H 

LS=> 

Und 

HA 

H 

H 

lS=> 

Und 
HA 

H 

H 

lS=> 

Und 

HA 

H 

H 

LS=> 

Und 

HA 

H 

H 

LS=> 

63,3333000 

8,3333000 

20,26 

32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BDI o 

Quant Valor Unlt 
1,0000000 1.961,24 

63,3333000 

8,3333000 

20,26 

32,75 

0,00 MO com lS => 

Valor com BDI -> 

Quant. Valor Unlt 
1,0000000 1.961,24 

63,3333000 

8,3333000 

20,26 

32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quant Valor Unlt 
1,0000000 1.961,24 

63,3333000 20,26 

8,3333000 32.75 

0,00 MO com LS ::> 

Valor com BOI => 

Quant. Valor UnH 

1,0000000 1.961,24 

83,3333000 20,26 

8,3333000 32,75 

0,00 MO com lS => 

Valor com BOI => 

Quant. Valor Unlt 
1.0000000 

83,3333000 

8,3333000 

1.961,24 

20,26 

32,75 

0,00 MO com lS => 

Valor com BOI-> 

Quant. Valor Unlt 

1.0000000 1.961,24 

63,3333000 20,26 

8,3333000 32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BDI => 

Quant. Valor Unlt 
1,0000000 1.961,24 

83,3333000 

8,3333000 

20,26 

32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI :::"> 

Quant. Valor Unlt 
1.0000000 1.961,24 

83,3333000 20,26 

8,3333000 32,75 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI > 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 

1.6811,33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 

Total 

1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360,15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360,15 

Total 
1.961,24 

1688.33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961.24 

2.360 15 

Total 
1.961,24 

1.688,33 

272,91 

1.961,24 

2.360 15 
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ANEXO 111 

MODE O DECLARAÇÕES 

---------H----------------
Rua Leonel Alencar_ n. 147- Centro- Jardim/CR- CFP: ()1_290-000 
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Pre!itura Municipal de Jardim ·r Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

DECLARAÇÕES 

DISPEN ELETRÔNICA N° 2024.08.20.1. 

A empresa ........................................ , in crita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por intermédio do 
seu representante legal, o Sr(a) .............................. portador(a) da Carteira de identidade n° ........................ .. 
e CPF n° ........................................... , D LARA que: 

a) A proposta econômica compreende integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, n s leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustament de conduta; 

b) Não possui em seu quadro de pess I, empregados menores de 18 (de2.0ito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, s termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de rgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras nor s específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 

Local e data 

ssinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIAL NTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

-----=----=--------1"--------------·--.. ·---·"·---·- ' 
Rua Leonel Alencar. n° 147- Centro- .Tardim/CR- CRP: ()1.290-000 
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ANEXO IV 

MINU A DO CONTRA TO 

--------+-----------------------------------------------------
Rua T ,eonel Alencar. n° 147- Centro- Jardim/CF- CRP: t11.290-000 
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INUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através 
da Secretaria de Infraestrutura e a empresa 
................................... ,para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do eará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.0 07.391.006/0001-86, através Secretaria de Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). rias Cavalcante Novais Tavares, residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denominado de CONT TANTE, e de outro lado .......................................... , estabelecida na 
................................................. , inscrita o CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato representada 
por ................................................... , po ador(a) do CPF n° ................................... , apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o pr ente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica n° 
2024.08.20.1, em conformidade com as isposições contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de abril de 2021, 
mediante as cláusulas e condições a se 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DA FUNDAM TAÇÃO LEGAL 
1.1- Conforme as prescrições do artigo 5, Inciso I, da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável, devidamente homologado/aut izado pelo(a) Sr(a). Urias Cavalcante Novais Tavares, Ordenador(a) 
de Despesas da Secretaria de lnfraestru 

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO 
2.1 - O objeto do presente instrument é a contratação de serviços para execução de roçada manual e 
recuperação de cercas das estradas vici ais, junto à Secretaria de Infraestrutura do Município de Jardim/CE. 
2.2. Vinculam a este contrato, independ temente de transcrição: 
2.2.1. Projetos; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta da contratada; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documento supracitados. 
2.3. O regime de execução é o de empr tada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCI E PRORROGAÇÃO 
3.1. O presente Contrato terá vigência d 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 2 dois eses, de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar da 
data de recebimento da ordem de serviç , na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. 
3.2. A prorrogação do presente contrato condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) Seja juntado relatório que discorra s bre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 
b) Seja juntada justificativa e motivo, po escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 
3.2.1. Os pedidos de prorrogação deve o se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Contratante 
3.3. A contratada não tem direito subjetiv à prorrogação contratual. 
3.4. A prorrogação de contrato deverá er promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por 
ambas as partes. 
3.5. Nas eventuais prorrogações contrat is, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contrat ção deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

-----------·-4-------------·-··-----·------
Rua Leonel Alencar_ no 147- Centro- .Tardim/CR- CRP: 61.290-000 
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3.6. O contrato não poderá ser prorrc ado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou imped menta de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA • DOS MODELO DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, obser ação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA· DA SUBCONTR TAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontrataçã1 do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DO~ RECURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato correr jo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 

I Orgão I Unid. Orç. I Projeto/Atividade I Elemento de Despesa 
I .. I .. I l 

CLÁUSULA SÉTIMA· DO PAGAMENT D 
7.1 ·Preço 
7 .1.1 - O valor total do contrato é de .. .... .. .................................................................... .. 
7.1.2 - No valor acima estão incluída todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e u impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administr ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
7.2 · Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado at ~vés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pa~ ~menta o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 · Prazo de Pagamento 
7.3.1 -O prazo para pagamento à contr ada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
cronograma físico-financeiro, anexo a ~ste Contrato, em conformidade com os serviços executados e 
medições apresentadas e atestadas pele fiscalização da Contratante. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebin P.nto da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 • Condições de Pagamento 
7.4.1 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para procede o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e es enciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contr tante; 
d) o período respectivo de execução do pntrato; 
e) o valor a pagar; e 
D eventual destaque do valor de retençõ ~ tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação a Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestac até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

Rua Leonel Alencar. tl 0 147- Centro- .Tard1m/CR- CRP: 61.290-000 k 
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hipótese, o prazo para pagamento ini ar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contr nte; 
7.4.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá r obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consul on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 d Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota e empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições e habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impe a a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Públ o, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de i gularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrog o uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis la fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existên de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir recebimento de seus créditos. 
7.4.8- Persistindo a irregularidade, a co tratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo co espondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução d objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a ontratada não regularize sua situação. 
7.4.10- Quando do pagamento, será e~ uada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do perce tual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na le islação vigente. 
7.4.11 -A contratada regularmente opt te pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributári quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condi onado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento trib ·rio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA • DO REAJUST E DO REEST ABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO· 
FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratado são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.1.1 - O orçamento estimado pela Ad inistração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos 
projetos, sendo que devem estas serem eguidas para fins de reajuste. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os reços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Nacional de Cust de Construção - IN CC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anual ade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao imeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulga ão do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última varia ão conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5- Nas aferições finais, o índice utiliza o para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para ajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em su tituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7- Na ausência de previsão legal qu to ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor reman cente, por meio de termo aditivo. 
8.8 - O reajuste será realizado por apos amento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

Rua Leonel Alencar.tn° 147- Centro- Jardim/CR- CRP: 61.290-000 Y 



f>KI+I:Irt R.\ 
J\11 'J','(("JI',\1. ,,, J .. \1{1)1\.t 

Pre~itura Municipal de Jardim 
, Governo Municipal 

CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

8.9 - Poderá ser reestabelecida a rei ão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Admin tração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do e uilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou pr isíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordin ria e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da 
Lei 14.133/2021, devendo ser formaliza através de ato administrativo. 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento o equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual rorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA · DAS OBRIGAÇÕ DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 
contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condi es estabelecidas nos Projetos; 
9.3 - Notificar a Contratada por escrito a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos rviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as ma adequadas. 
9.3.1 - Notificar a Contratada, por e rito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substitu o, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execuçã do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5- Comunicar a empresa para emiss- de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e p gamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantid e, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6- Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste Termo e Referência e no futuro Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções pr vistas na lei e no futuro Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente ra adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sob todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requeriment s manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução o ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo d 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para decidir, admitida a prorrogação por i ual período, quando motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedidos reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (qui e) dias úteis; 
9.11 - Notificar os emitentes das garan as, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descu rimento de cláusulas contratuais; 
9.14. Fornecer por escrito as informa -es necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
9.15. Realizar avaliações periódicas da alidade dos serviços, após seu recebimento; 
9.16. Exigir da Contratada que provide cie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quand oro caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável or sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas e energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeir s aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitu a; e 
e) certidão negativa de débitos previden árias específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis; 
9.16.1. A documentação disposta acima everá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de 
engenharia contratado; 
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9.17. Arquivar, entre outros documentos de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamento , relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 
9.18. Assegurar que o ambiente de abalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas ependências, ou em local por ela designado; 
9.19. Não responder por quaisquer co promissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem orno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, pr ostos ou subordinados; 
9.20. Previamente à expedição da o em de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidad do início da sua execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇ S DA CONTRATADA 
10.1 - A Contratada deve cumprir to s as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigaçõe seguir dispostas: 
1 0.2. Manter preposto, aceito pela Ad nistração, no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato; 
10.2.1. A indicação ou a manutenção do reposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde 
que devidamente justificada, devendo a presa designar outro para o exercício da atividade; 
10.3. Atender às determinações regulare emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11, 
da Lei n° 14.133/2021) e prestar todo es I reGimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Alocar os empregados necessá s ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidad tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconst ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviço nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregad , 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e nos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.0 8, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou a terceiros, não reduzi do essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, e ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor c respondente aos danos sofridos; 
10.7. Efetuar comunicação ao Contrata te, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabeleci o, para adoção de ações de contingência cabíveis; 
1 0.8. Não contratar, durante a vigência d contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de d igente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 1 133/2021; 
1 0.9. Quando não for possível a verific ão da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a contratada deverá entregar ao etor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviç , os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguri ade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos f erais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularida perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhis s- CNDT; 
10.1 O. Responsabilizar-se pelo cumpri nto das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes d s categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, soc1a1s, previdenciárias, t butárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsab 'dade ao Contratante; 
1 0.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos erviços; 
1 0.12. Prestar todo esclarecimento o informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer te po, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
10.13. Paralisar, por determinação do 
acordo com a boa técnica ou que ponha 
10.14. Promover a guarda, manutenção 
execução do objeto, durante a vigência d 
10.15. Conduzir os trabalhos com estri 
determinações do Poder Público, mante 
segurança, higiene e disciplina; 

ntratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
m risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
contrato; 
observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

o sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

1 0.16. Submeter previamente, por escri , ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às es cificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.17. Não permitir a utilização de qual uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze a s, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalub ; 
1 0.18. Manter durante toda a vigência d contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação n licitação; 
1 0.19. Cumprir, durante todo o período e execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado a Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação, nos term do art. 116, da Lei n° 14.133/2021; 
1 0.20. Comprovar a reserva de cargos, que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, co a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
10.21. Guardar sigilo sobre todas as infor ações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.22. Arcar com o ônus decorrente d eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custo variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicial ente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando orrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 
14.133/2021; 
10.23. Cumprir, além dos postulados leg s vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
10.24. Observar os preceitos da legislaçã sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 
10.25. Atender às solicitações do Contr tante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, no casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conform descrito nas especificações do projeto; 
10.26. Instruir seus empregados quanto à ecessidade de acatar as Normas Internas do Contratante; 
10.27. Instruir seus empregados a resp ito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas lo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim d evitar desvio de função; 
10.28. Instruir os seus empregados, quan à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante; 
1 0.29. Adotar as providências e preca ões necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não ven m a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação; 
10.30. Estar registrada ou inscrita no Con 
10.31. Obter junto aos órgãos competent 
e autorizações exigíveis, na forma da legi 

lho Profissional competente, conforme as áreas de atuação; 
, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

ação aplicável; 
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1 0.32. Elaborar o Diário de Obra incluin todas as informações pertinentes sobre o andamento dos serviços, 
bem como os comunicados à Fiscalizaç e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 
10.33. Refazer, às suas expensas, trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir queles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) ano , contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
1 0.34. Responder por qualquer acidente e trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por d os resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou e terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia; 
10.35. Realizar, conforme o caso, por eio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exame e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a s rem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações; 
1 0.36. Providenciar, de acordo com o jeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia el rica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionári de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização 
dos serviços e atividades concluídas (ex. Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA · DAS FRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 -Comete infração administrativa, no termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - Deixar de entregar a document ção exigida para o processo ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo( a) Adminis ação durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato s perveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao úl o lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento d proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando ncerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando or o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo co as especificações do instrumento convocatório; 
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou n entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade d sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, ssinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento uivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4 - Apresentar declaração ou doeu entação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 
durante o trâmite; 
11.1.5- Fraudar o processo; 
11.1.6 -Comportar-se de modo inidôneo cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidad com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julga ento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou dete rada, no caso de solicitação de amostras; 
11.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a ustrar os objetivos do processo; 
11.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. o da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2 1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
concorrentes e/ou adjudicatários as segui es sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2 - Multa; 
11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar , 
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para icitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida su reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão co siderados: 

·--·--- ·-·--·--.......... , _____ , __ ,_, ___ ,,, ...... -......................................................... ,_ .. __ ,,_,,,,_ .. ,_, ________ _ 
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11.3.1 - A natureza e a gravidade da infr ção cometida; 
11.3.2 - As peculiaridades do caso cone to; 
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou tenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem p a a Administração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoa ento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em perce ual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a ontar da comunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas nos ens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas no itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, impe imento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cum !ativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6- Na aplicação da sanção de multa erá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7 - A sanção de impedimento de li itar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas n s itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o sponsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qua pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsá el a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações ispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas prevista nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção d impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n° 14.13 /2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudi tário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equiv ente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3.1., caracterizará o descumprim to total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta m favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando 
tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
11.1 O - A apuração de responsabilidad relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para li tar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido p comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros perma ntes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no p zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar provas que pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 uinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, cont o da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se -o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autorida superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimen dos autos. 
11.12 - Caberá a apresentação de pe ido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar n prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) ias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de recon deração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autorid e competente. 
11.14- A aplicação das sanções previst s neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 -A contratação conta com garantia e execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) o valor total do contrato. 
12.2. A contratada apresentará, no pra máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assi tura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro, títulos a dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) d valor total do contrato. 
12.3. Caso utilizada a modalidade de s guro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias ap s término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que a contratada não pague o prêmio na datas convencionadas. 
12.4. A apólice do seguro-garantia dev á acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal, mediante a emissão do respect o endosso pela seguradora. 
12.5. Será permitida a substituição da ólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e c berturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 8.6 deste ntrato. 
2.6. Na hipótese de suspensão do con to por ordem ou inadimplemento da Administração, a contratada 
ficará desobrigado de renovar a garanti ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Admin tração. 
12.7. A garantia assegurará, qualquer qu seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
2.7.1. prejuízos advindos do não cump · ento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
12.7.2. multas moratórias e punitivas apli das pela Administração à contratada; e 
12.7.3. obrigações trabalhistas e previd ciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 
12.8. A modalidade seguro-garantia so nte será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
8.7, observada a legislação que rege a m téria. 
12.9. A garantia em dinheiro deverá s r efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser 
fornecida, com correção monetária. 
12.10. Caso a opção seja por utilizar tít los da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema ntralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores onômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
12.11. No caso de garantia na modalid e de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira, devidamente autorizada a ope r no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artig 827 do Código Civil. 
12.12. No caso de alteração do valor d contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesm s parâmetros utilizados quando da contratação. 
12.13. Se o valor da garantia for utiliza o total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiv reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificado. 
12.14. O Contratante executará a garanti na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
12.14.1. O emitente da garantia ofertad pela contratada deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para ap ração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, 
da Lei n.0 14.133/2021 ). 
12.14.2. Caso se trate da modalidade se uro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão orrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeita s os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos das regulamentações da Superint dência de Seguros Privados- SUSEP. 
12.15. Extinguir-se-á a garantia com are ituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que a ontratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
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12.16. A garantia somente será liberada u restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, uando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.17. O garantidor não é parte para fi ~rar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar anções à contratada. 
12.18. A contratada autoriza o contratan P. a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste Contrato. 
12.19. A garantia de execução é inc ~pendente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente nos Projetos. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA I ~TINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contrato se extingue quando c mpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem c mpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deve ~a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do con ato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendc lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela e inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução con atual. 
13.3 - Constituem motivos para extinçãc do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 1 7, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com obser1ância às previsões C< ntidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DOS ( ASOS OMISSOS 
14.1 - Os casos omissos serão decidid< s pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas fede ais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de De ~sa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DAS A TERAÇÕES CONTRA TU AIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais r ger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceite: , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limi ~ de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3 -As alterações contratuais deverão ~er promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditiv , na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DA PUB ICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar p presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da ei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DO FO O 
17.1 - O Foro competente para dirimir q aisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Jardim/CE, sendo este o foro eleito pa a dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser com poste ~ pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21. 
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Declaram as partes que este Contrato orresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o m mo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Jardim/CE, .................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ................................................................................... CPF .................................................................. .. 

2 ................................................................................... CPF ................................................................... . 
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